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Governo do Estado de São Paulo
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Gabinete do Secretário da Casa Civil

OFÍCIO

 RI - 947/2021Número de Referência:
 Assembleia Legislativa do Estado de São PauloInteressado:

 Requerimento de Informação 947/2021 - Deputado Rafa ZimbaldiAssunto:

Ofício nº 3940/2022/SGL/CC

Ao Exmo. Senhor Deputado LUIZ FERNANDO
1° Secretário
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo

Senhor Deputado,

Com fundamento no artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo,
encaminho as informações prestadas pela Secretaria da Educação em atendimento ao Requerimento
acima citado, de autoria do Deputado Rafa Zimbaldi.

Atenciosamente,

São Paulo, 24 de junho de 2022.

Cauê Macris 
Secretário de Estado 

Gabinete do Secretário da Casa Civil
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Governo do Estado de São Paulo
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Assessoria Parlamentar e de Relações Institucionais

OFÍCIO

 Deputado Rafa ZimbaldiInteressado:
 RI 947, 2021Assunto:

Trata-se de Requerimento de Informação 947, de 2021, solicitando as seguintes
informações: 1. Existe um revezamento de alunos para assistir presencialmente às aulas na Escola
Estadual Jornalista Cecília de Godoy Camargo, no município de Campinas? Se sim, por qual(ais)
motivo(s)?; 2. Existe(m) motivo(s) pelos quais não seria possível voltar presencialmente com cem
por cento dos alunos?; 3. Há uma previsão, cronograma ou calendário com relação ao retorno
presencial dos alunos?

Referente ao questionamento, informamos que a mesma aplicou a Resolução SEDUC
65, de 26-07-2021 que dispõe sobre a realização das aulas e atividades presenciais nas instituições
de educação básica no segundo semestre do ano letivo de 2021, no contexto da pandemia de
COVID-19, nos termos do Decreto Estadual nº 65.384/2020 alterado pelo Decreto Estadual nº
65.849/2021, e dá providências correlatas.

A Secretária da Educação do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e
considerando: - a Deliberação CEE 201/2021, homologada pela Resolução SEDUC de 26-07-2021,
que fixa normas para a retomada tanto das atividades presenciais bem como para a organização dos
calendários escolares para o ano letivo de 2021 no Sistema de Ensino do Estado de São Paulo,
devido a pandemia de COVID19 e dá outras providências; - a autonomia das unidades escolares no
cumprimento às incumbências previstas nas normas legais; - a oferta do ensino híbrido como
possibilidade para a garantia da aprendizagem no contexto em que ainda é necessário o
revezamento de estudantes que frequentam presencialmente as escolas, para o respeito aos
protocolos sanitários; e - a responsabilidade das instituições em comunicar à comunidade escolar as
decisões e informações relativas à prevenção do contágio pela COVID-19, Resolve: CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS A TODAS AS ESCOLAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

Conforme Artigo 1º, Parágrafo §7º – Os estudantes devem frequentar presencialmente
a escola, podendo haver revezamento caso necessário para cumprir com o disposto no § 1º deste
artigo e §8º – Somente poderão se manter exclusivamente em atividades remotas os estudantes que
pertencerem ao grupo de risco para a COVID-19, conforme atestado médico, e aqueles cujos
responsáveis legais comuniquem por escrito a decisão de não frequentar presencialmente a unidade
escolar e se comprometam com a participação das atividades remotas, enquanto perdurar a medida
de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22-03-2020. S
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“§1° - Ato fundamentado do Prefeito Municipal, à vista das condições sanitárias locais, poderá
deliberar em sentido diverso, ou estabelecer requisitos adicionais para o retorno às atividades
presenciais, nas escolas sob sua gestão e fiscalização.”

Assim, a referida unidade Escolar realizou revezamento de alunos para atender as
Resoluções SEDUC 65 de 26-07-2021.

São Paulo, 11 de maio de 2022.

Renilda Peres de Lima 
Secretário de Educação 
Gabinete do Secretário
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